
DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO

A  existência  d e  D epartam entos d e  A dm inistração, nos m inistérios, é relativam ente re
cen te . A fo r a  o M in istério  das R ela ções E xterio res, êles foram  surgindo nos três últim os 
'anos, com o conseqüência da reform a que s e  vem operando nos serviços públicos a cargo da
U n iã o .

O  aparecim ento dêsses órgãos não d eixo u  de causar certa estranheza aos observado
res superficiais que não encontravam  justificativa para um departam ento d e adm inistração  
ao lado d e outros que, em última análise, faziam  adm inistração tam bém . A s  críticas d e  
tal gênero decorriam  de incom preensão das verdadeiras finalidades dos novos órgãos a d
m inistrativos, incom preensão agravada pela  ausência d e  uma term inologia definitivam ente  
assente, no dom ínio da administração p ública .

E m  qualquer organização, podem -se distinguir dois ramos d e  atividade : umas que  
visam diretam ente os objetivos próprios da entidade, outras que sao exercidas com o instru
m ento, para facilitar o exercício das prim eiras. A ssim , tambem no serviço publico, êsse  
mesmo fenôm eno se observa. D istribuída a administração p elos m inistérios e alguns ou
tros órgãos subordinados ao P residen te da R epública, em cada um deles se verifica a e x is 
tência daqueles dois ramos de funções: um as que diretam ente se relacionam com  a finalidade  
específica  d e  cada um, tais com o a direção da econom ia nacional, a proteção ao trabalho, 
a prom oção da saude pública, a difusão e regulam entaçao do ensino, etc.; outras que vi
sam aparelhar aqueles órgãos, para que bem possam  preencher a sua finalidade : fu n çõ es  
relacionadas com  o pessoal, o material, a contabilidade publica, m étodos de trabalho, etc.

A  tendência geral m anifesta-se no sentido de centralizar, em órgãos próprios, o exer
cício dessas atividades accessórias. D a í o aparecim ento dos serviços d e  pessoal, das co_- 
m issões d e  eficiência, do  D A S P  e  outros órgãos d e  sta ff , no cenano da adm im straçao  
Pública brasileira. Ê le s  hoje constituem  um sistema bem articulado que alivia dos m inis
térios e dos cham ados órgãos técnicos uma grande soma d e  trabalho, perm itindo-lhes d e 
dicar-se integralm ente ao exercício  de suas atividades próprias.

O s  departam entos de administração constituem  parte integrante d êsse  sistem a, que
tem com o cúpula o D epa rtam en to  A dm inistrativo do Serviço P u blico ,. E  verdade que, em
sentido lato adm inistrativos tambem são o s m inistérios e  os seus cham ados o r g a o s te e m -  

o lato, aammi exercício  pleno da adm im straçao p u blica . U ltim a-
Ç°S. porque tod os c o n t n b u jn p a j- a c o e x e r *  em pregaJa em s e J do resM to  para

çir, f ’ Pocem - a P f  ^ r-rpssócia ou adjetiva, qu e se exerce paralelam ente à adm inis-
E  'êsse o sentido dos departam entos d e  adm inistração.

Que já existem  na maioria dos m inistérios.
r- 1 o nrinrínio d e  tres divisões essencais —  pessoal, m aterial e

ro , ? e,r5 'T nte COnStl‘ U Z n a rfà m e n to s  estendendo aos p o u cos o  seu raio d e a çã o.
c o n t M d a d e  -  uão d o  M inistério  da E d u ca çã o e  S a ú d e, com  a inelu-
A in d a  recentem ente, fo i reorganizado u uu
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são da biblioteca da Secretaria de E sta d o  e dos órgãos centrais de obras, transportes e 
com unicações, além do serviço de adm inistração da séd e do M in is té r io . A o  mesmo tem 
po, a D ivisã o  d e C ontabilidade transform ou-se em D ivisã o de O rça m en to . Tam bem  no 
M in istério  da A gricultura, o D epartam ento d e  Adm inistração absorveu o órgão central de  
obras e a D ivisã o  de C on ta bilid ad e sofreu a mesma transform ação, em D ivisã o  d e  O rça 
m e n to .

E ssa s m edidas indicam , d e  m odo inequívoco, a tendência para alargar o âmbito de  
ação dos referidos departam entos, d e  m o d o  a centralizar todas aquelas atividades acces- 
sórias, que constituem  a cham ada adm inistração geral, ou adm inistração a djetiva . A í  se  
enquadram , nitidam ente, as fu n çõ es relativas ã construção dos edifícios p ú b licos. A ssim  
com o, em outro plano, fo i creado no D A S P  um S erviço  de O bras, tambem nos m inistérios 
os departam entos d e  adm inistração vão aos poucos absorvendo os órgãos dessa natureza.

A  transform ação das D iv isõ es  de C on ta bilid ad e em D iv isõ es de O rçam ento é outro 
fen ôm en o digno d e  n ota . C om  a relevância que assumiu, no regim e atual, a elaboração  
orçamentária, era necessário que os m inistérios dispusessem  de órgãos apropriados, onde  
os problem as relativos ao orçam ento de cada um sofressem  conveniente estudo, de m odo  
a facilitar os trabalhos do órgão su p erv iso r . P o r  outro lado, com a organização que se  
d eu  às divisões de p essoal e material, não mais se justificava a existência  d e  um órgão 
central d e  contabilidade. A ssim , vai-se aos poucos operando essa transform ação, que  
o bed ece aos im perativos da lógica ; e os departam entos de adm inistração vão-se tornando 
cada vez mais aparelhados para o bom desem penho d e suas atribuições, aliviando os ou
tros órgãos ministeriais de uma sobrecarga d e  trabalho prejudicial ao exercício  de suas 
fu n çõ es esp e cífica s .


